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AVISO	DE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO

DISPENSA	ELETRÔNICA	Nº	03/2023

COM	ESTIMATIVA	DE	PREÇOS	CONCOMITANTE	À	SELEÇÃO	DA	PROPOSTA	ECONOMICAMENTE	MAIS	VANTAJOSA

UASG	070023

(Processo	SEI	nº	23.0.000004225-0)

EXCLUSIVO	PARA	MICROEMPRESAS	E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE

O  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Goiás  (TRE/GO)  torna  público  que  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de
julgamento menor preço por item, mediante as condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, na hipótese do art.
75, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, e na forma  da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 9.507/2018 e 8.538/2015 (alterado
pelo Decreto n° 10.273/2020), das Instruções Normativas SEGES/ME nº 65/2021, 67/2021, e demais legislações aplicáveis.

Data	da	sessão:	21/06/2023

Local:	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	–	www.gov.br/compras

Horário	da	fase	de	lances:	12:00	às	18:00	horas	–	horário	de	Brasília

1.	DO	OBJETO

1.1.  O  objeto  da  presente  dispensa  eletrônica  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  contratação  empresas
especializadas para a prestação dos serviços abaixo discriminados, conforme especi�icações técnicas, condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

ITEM 	SERVIÇOS

1
Serviços  de  �ilmagem/gravação  de  eventos  e  treinamentos,  legendagem  e  legendagem  "closed
caption", produção, gravação e edição de vı́deos e transmissão ao vivo de áudio e vı́deo

2 Serviços  tradução/interpretação em Libras

1.2 Em caso de divergência entre as especi�icações contidas no Sistema Eletrônico de Compras do Governo Federal e as
constantes neste Aviso, prevalecerão as últimas.

2.	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1 A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá, no presente exercı́cio, a cargo do Programa
de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, Natureza
de Despesa 339039, subitem 59, e 339037, subitem 01.

3.	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA

3.1  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  utilização  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponıv́el no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras
/pt-br/

3.1.1  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,
disponıv́el no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

3.1.2 O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
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�irmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluı́da  a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2	Não	poderão	participar	desta	dispensa	os:

3.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2	Pessoas	jurídicas	que	não	se	enquadrem	na	condição	de	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte;

3.2.3 Estrangeiros;

3.2.4 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  Pessoa jurı́dica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vı́nculo de natureza técnica, comercial, econômica, �inanceira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na �iscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a�inidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa jurı́dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

3.2.4.1 Aplica-se o disposto na alı́nea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, fı́sica ou jurı́dica,
com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilı́cito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurı́dica do fornecedor;

3.2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);

3.3 Sociedades cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21;

3.3.1  Em  sendo  permitida  a  participação  de  cooperativas,  serão  estendidas  a  elas  os  benefı́cios  previstos  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.	DO	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e os preços unitários, totais e global, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados na Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenções  coletivas  de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3 Todas as especi�icações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponder à média de seus efetivos recolhimentos nos últimos doze meses.

4.6  Independentemente  do  percentual  de  tributo  aplicado,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

4.7  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem  como  de  instalar  e  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensı́lios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituı́-la ou modi�icá-la;

4.9 	No 	cadastramento 	da 	proposta 	 inicial, 	o 	 fornecedor 	deverá, 	também, 	assinalar 	“sim” 	ou 	“não” 	em 	campo
próprio	do	sistema	eletrônico,	às	seguintes	declarações:

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

4.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.9.2.1 Por se tratar de dispensa de licitação eletrônica destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.

4.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.4  Que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,  assumindo  como  �irmes  e
verdadeiras;

4.9.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com de�iciência e para reabilitado da Previdência Social,
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.9.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.	DA	FASE	DE	LANCES

5.1  A  partir  das  8:00h  (oito  horas)  da  data  estabelecida  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  a  sessão  pública  será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo encerrado no horário de �inalização de lances
também já previsto neste aviso.

5.2  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances de�inidos como “lances intermediários” para os �ins
deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2 O intervalo mı́nimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta deverá ser de, no mı́nimo, R$ 10,00 (dez reais).

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

5.6 Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados,  em tempo real,  do valor do menor lance registrado,
vedada a identi�icação do fornecedor.

5.7  Imediatamente  após  o  término do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu  encerramento,  com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi�icação.

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6.	DO	JULGAMENTO	DAS	PROPOSTAS	DE	PREÇO

6.1 Encerrada a fase de lances será veri�icada a conformidade da proposta classi�icada em primeiro lugar

6.1.1 Considerando que a estimativa de preços será  concomitantemente à  seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,  a  veri�icação  quanto  à  compatibilidade  de  preços  será  formal  e  considerará,  no  mı́nimo,  o  número  de  concorrente  no
procedimento e  os  valores  ofertados.quanto à  adequação  do objeto  e  à  compatibilidade do preço em relação  ao  estipulado para  a
contratação.

6.2 Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, mediante envio de contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

6.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi�icados, respeitada a ordem de classi�icação, quando
o primeiro colocado,  mesmo após  a  negociação,  for  desclassi�icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
de�inido para a contratação.

6.2.2  Serão 	 recusados 	os 	preços 	 �inais 	considerados 	 superiores 	aos 	preços 	de 	mercado 	ou 	manifestamente
inexequíveis.

6.2.3  Em  qualquer  caso,  concluı́da  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do  procedimento  da  dispensa
eletrônica.

6.3 Após a fase de lances e,  for o caso,  de negociações,  estando o preço �inal compatıv́el  com o preço estimado pela
Administração, será solicitado o envio da proposta escrita ajustada ao lance �inal, e, se necessário, dos documentos complementares.

6.3.1	A	proposta	escrita	deverá	apresentar:

a) Valores unitários e totais;

b) Nome e/ou razão social do fornecedor, CNPJ/CPF, endereço completo e e-mail;

c) Indicação do banco, número da conta-corrente e da agência (código e endereço);
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d) Indicação do responsável pela assinatura do termo de contrato.

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.5	Será	desclassi�icada	a	proposta	vencedora	que:

6.5.1 Contiver vı́cios insanáveis;

6.5.2 Não obedecer às especi�icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.5.3 Apresentar preços �inais inexequıv́eis ou superiores ao estimado pela Administração;

6.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.6 	Será 	considerada 	inexequível 	a 	proposta 	de 	preços 	ou 	menor 	lance 	que for insu�iciente para a cobertura dos
custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatıv́eis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mı́nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.1  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o caput, só  será  considerada  após  diligência  do  Pregoeiro  ,  que
comprove:

6.6.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justi�icar o vulto da oferta.

6.7 Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências.

6.8  Para  �ins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especi�icações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.9  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassi�icado,  será  examinada a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim
sucessivamente, na ordem de classi�icação.

6.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

7.	DA	HABILITAÇÃO

7.1 Para �ins de habilitação, serão exigidos do fornecedor mais bem classi�icado da fase de lances:

7.1.1	Habilitação	jurídica:

a)    Empresário 	 individual:   inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva sede;

b) Microempreendedor 	Individual 	- 	MEI:  Certi�icado da Condição  de Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja
aceitação �icará condicionada à veri�icação da autenticidade no sı́tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identi�icada	como	empresa	individual
de 	responsabilidade 	limitada 	- 	EIRELI:  inscrição do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d)  Sociedade 	 simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurı́dicas  do  local  de  sua  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária: inscrição do ato constitutivo da �ilial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

f) Microempresa 	ou 	empresa 	de 	pequeno 	porte: 	certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurı́dicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.1.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

7.1.2	Habilitação	�iscal,	social	e	trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas;

b) prova de regularidade �iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dıv́ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
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Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicı́lio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatıv́el com o objeto contratual;

f)  prova de regularidade com a Fazenda Municipal  do domicı́lio  ou sede do fornecedor,  relativa à  atividade em cujo
exercı́cio contrata ou concorre;

7.1.2.1  Caso  o  fornecedor  seja  considerado isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicı́lio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

7.1.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefı́cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

7.1.3	Quali�icação	Econômico-Financeira

a)  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.1.3.1 Se a certidão não indicar seu prazo de validade, será considerada vigente pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados
da data de emissão.

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classi�icada em
primeiro lugar, será veri�icado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação na dispensa ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF (Sistema de Cadastro Uni�icado de Fornecedores (SICAF);

a.1)  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor
diligenciará para veri�icar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a.2) A tentativa de burla será veri�icada por meio dos vı́nculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

a.3) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassi�icação.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cıv́eis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

7.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurı́dica poderá haver a substituição das consultas das alı́neas “b”, “c” e “d” do
item 7.2 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurı́dica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor e, em se tratando de pessoa jurı́dica, também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurı́dica da qual seja
sócio majoritário.

7.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.3 Caso atendidas as condições de participação,  a  habilitação do fornecedor será  veri�icada por meio do SICAF,  nos
documentos por ele abrangidos.

7.3.1 E�  dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.3.2  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor,  exceto  se  a  consulta  aos  sı́tios
eletrônicos o�iciais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à con�irmação daqueles
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefı́cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado: a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
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7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a
nova data e horário para a sua continuidade.

7.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classi�icação, até a apuração de uma proposta que atenda às especi�icações do objeto e
as condições de habilitação.

7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.	DA	CONTRATAÇÃO

8.1 Após a homologação e adjudicação, para se ultimar a contratação, ao fornecedor será noti�icado a assinar Termo de
Contrato, cuja minuta constitui anexo deste instrumento, no qual constarão os direitos e obrigações das partes, bem como, todas as
informações necessárias ao cumprimento da obrigação assumida pelo adjudicatário.

8.2  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identi�icar  eventual  proibição  do
licitante adjudicatário de contratar com o Poder Público, bem como para veri�icar a manutenção de sua regularidade �iscal e trabalhista.

8.3 A adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo
de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuı́zo das sanções previstas neste Edital.

8.3.1 O prazo para assinatura do Termo de Contrato, poderá ser prorrogado, por igual perı́odo, por solicitação justi�icada
da Adjudicatária e aceita pela Administração.

8.3.2 A assinatura do Termo de Contrato se dará de forma digital por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

8.3.2.1 Caso seja inviável a assinatura por meio digital, a Administração poderá encaminhar o instrumento para assinatura
da Adjudicatária mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de
3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento

9.	DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

9.1. E�  admissıv́el a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurı́dica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurı́dica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato, não haja prejuı́zo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10.	DA	SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no art.  155 da Lei  nº
14.133/2021, quais sejam:

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida na dispensa eletrônica;

10.1.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi�icado;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica;

10.1.5 Fraudar a dispensa eletrônica;

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.6.1 Considera-se comportamento inidôneo,  entre outros,  a  declaração falsa quanto às  condições de participação,
quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

10.1.7 Praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos desta dispensa eletrônica.

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores �icará sujeito, sem prejuı́zo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por qualquer das infrações dos
subitens 10.1.1 a 10.1.8;

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.1 a 10.1.3 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mı́nimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 10.1.4 a 10.1.8,  bem como nos  casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.3 deste Aviso de Contratação que justi�iquem a
imposição da penalidade mais grave;
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10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indı́cios de prática de infração administrativa tipi�icada
pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos  especı́�icos  para
apuração da ocorrência de danos e prejuı́zos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurı́dica, com
ou sem a participação de agente público.

10.10 A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133/2021,  e
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

10.11	As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	na	minuta	de	contrato,	anexa	a
este	Aviso.

11.	DO	REAJUSTE	DO	CONTRATO

11.1 As regras de reajuste do valor contratual estão estabelecidas na minuta de Termo de Contrato, anexa a este Aviso.

12.	DOS	ENCARGOS

12.1	Caberá	ao	TRE/GO,	além	das	obrigações	constantes	do	Termo	de	Referência	anexo	a	este	Aviso:

12.1.1 Prestar as informações que venham a ser solicitadas pelas empresas/entidades participantes;

12.1.2 Cumprir todas as obrigações contratadas e efetuar o pagamento dentro do prazo contratual.

12.2	Caberá	às	empresas	participantes,	além	das	obrigações	previstas	no	Termo	de	Referência,	anexo	deste	Aviso,
ou	decorrentes	da	natureza	do	ajuste:

12.2.1 Elaborar documentação condizente com as exigências deste Aviso para que não haja con�lito de disposições, o que
ocorrendo, prevalecerá o disposto neste instrumento;

12.2.2 Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Aviso e seus anexos;

12.2.3 Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste instrumento, bem como de
infrações praticadas por seus funcionários, ainda que no recinto do TRE/GO;

12.2.4 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;

12.2.5  Manter,  durante  a  execução  do  objeto  deste  instrumento,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  a  serem
assumidas, todas as condições de habilitação e quali�icação exigidas nesta licitação;

12.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se veri�icarem vı́cios, defeitos ou incorreções;

12.2.7 Responder por quaisquer danos causados ao TRE/GO por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos,
decorrentes da execução do ajuste;

12.2.8 Respeitar as normas de controle de bens e de �luxo de pessoas nas dependências do Contratante.

12.3	As	obrigações	do	Contratante	e	da	Contratada	estão	estabelecidas	no	Termo	de	Referência	e	na	Minuta	de
Termo	de	Contratos,	ambos	anexos	deste	Aviso.
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13.	DO	RECEBIMENTO,	DA	ACEITAÇÃO,	DA	FISCALIZAÇÃO	E	MODO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

13.1 Os critérios  de recebimento,  aceitação,  �iscalização  e  modo de gestão  do contrato estão  previstos  no Termo de
Referência anexo deste Aviso.

14.	DO	PAGAMENTO	E	DA	COMPENSAÇÃO	FINANCEIRA

14.1  O  pagamento,  assim  como  a  compensação  �inanceira  decorrente  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  ocorrerá
conforme prazos, condições e demais disposições constantes da Minuta de Termo de Contrato, anexa a este edital.

16.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

16.1  O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP,  e
encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  SICAF,  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de
fornecimento que pretende atender.

16.2  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassi�icados  ou  inabilitados  (procedimento  fracassado),  a
Administração poderá:

16.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possıv́el, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

16.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

16.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

16.3 As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

16.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva noti�icação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, �icando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

16.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

16.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brası́lia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

16.8 No julgamento das propostas e da habilitação,  a Administração poderá  sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurı́dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessıv́el a
todos, atribuindo-lhes validade e e�icácia para �ins de habilitação e classi�icação.

16.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,  o princı́pio da isonomia, a �inalidade e a
segurança da contratação.

16.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

16.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os �ins e efeitos, os seguintes anexos:

16.13.1 ANEXO I – Termo de Referência;

16.13.3 ANEXO II -  Minuta de Contrato.

Goiânia,  14 de junho de 2023.

BENEDITO	DA	COSTA	VELOSO	FILHO

Assessor	de	Contratações

Pregoeiro

TRE/GO
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ANEXO	I

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	Objeto	

1.1. De�inição: O presente instrumento disciplina a contratação de empresa especializada em serviços de �ilmagem/gravação de eventos e
treinamentos; legendagem e legendagem "closed caption" e libras; produção, gravação e edição de vı́deos; e transmissão ao vivo de áudio
e vı́deo de eventos.

1.2. O presente instrumento engloba o conjunto de elementos necessários e su�icientes para caracterizar o objeto.

1.3. Este termo foi elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental.

1.4. Visa, ainda, a possibilitar a avaliação do custo e a de�inição dos métodos e do prazo de execução, através de orçamento detalhado,
fundamentado emquantitativos propriamente avaliados.

1.5. Objeto de luxo (  ) sim (X) não 

1.6. Quantitativo de horas para �ilmegens/gravação: 200 (duzentas) horas.

2.	Fundamentação	da	contratação	

2.1. A contratação ampara-se nos elementos contidos no Estudo Técnico Preliminar (ID 0496646), bem como no artigo 75, inciso II, da Lei
n. 14.133/2021. 

2.2. Como é sabido, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, assegurada, especialmente, a igualdade de competição
entre os concorrentes. Desta forma, em regra, toda aquisição deve ser precedida de licitação, que, atualmente, pode ser regida tanto
pela  Lei  n°  8.666/93,  quanto  pela  Lei  n.  14.133/2021,  as  quais  regulamentam  o  art.  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  e
instituem  normas  para  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública.  Daı́,  legı́timo  concluir  que  o  dever  de  licitar  é  imperativo
constitucional imposto a todos os entes da Administração Pública.

2.3. Porém, a lei indica hipóteses nas quais o procedimento licitatório não é exigido. Nessas hipóteses, chamadas de contratação direta, a
aquisição prescinde da realização de prélio licitatório prévio. 

2.4. No caso dos autos, dada à necessidade que o caso requer, ou seja, gravações de curso/evento em andamento e outros que se aproxima
(IDs 0505253 e 0505254) respectivamente; então, para o serviço a ser contratado é viável utilizarmos do instituto contida  no artigo 75,
inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

2.5. E�  bem isso o que prescreve o inciso II do art. 75, in	verbis:

Art.	75.	É	dispensável	a	licitação:

[...]

II	-	para	contratação	que	envolva	valores	inferiores	a	R$	50.000,00	(cinquenta	mil	reais) 	R$	57.208,33	(cinquenta	e	sete	mil	duzentos	e	oito	reais	e
trinta	e	três	centavos),	no	caso	de	outros	serviços	e	compras;

-	VALOR	ATUALIZADO	PELO	DECRETO	Nº	11.317/2022	E	EM	VIGOR	A	PARTIR	DE	01	DE	JANEIRO	DE	2023.

[...]

3.	Descrição	da	solução	como	um	todo	

3.1.  Os  serviços  de  �ilmagem/gravação  de  eventos  e  treinamentos;  legendagem  e  legendagem  "closed  caption"  e  libras;  produção,
gravação e edição de vı́deos; e transmissão ao vivo de áudio e vı́deo de eventos, consistem em atividade comum e não-�inalı́stica do
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE-GO), são necessidades continuada deste Tribunal, sendo necessário para atender à grande
demanda por material audiovisual para utilização na internet e na intranet.

3.2.  Importante  destacar  que  os  serviços  previstos  nesta  contratação  serão  utilizados  para  atendimento  das  necessidades  da
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento, sendo também solicitados para atender às �inalidades de outros setores do TRE-GO,
como a Escola Judiciária Eleitoral,  por exemplo. Além disso, a gravação de eventos e produção de vı́deos institucionais prestam-se à
formação  de  um arquivo  em que �icarão  registrados  os  cursos  e  eventos  realizados  pelo  TRE-GO,  constituindo material  de  grande
valor para Instituição.

4.	Requisitos	da	contratação	

4.1. A contratada deverá atender aos requisitos estabelecidos para a contratação direta, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,
da Lei n. 14.133/2021.

4.2. A contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos do Plano de Logı́stica Sustentável
(Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO).

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, pelas razões abaixo justi�icadas:

a) Não haverá pagamentos antecipados;

a.1.) ao �inal da gravação de cada módulo de curso/evento poderá a contratada requestar o pagamento relativo ao serviços prestados,
conforme valores contidos no contrato celebrado;

b) Não impacta a continuidade da prestação dos serviços públicos. 

5.	Modelo	de	execução

5.1. A empresa contratadas fornecerá os equipamentos de acordo com as especi�icações a seguir: 

Item Descrição do Serviço Quantidade
1 Filmagem de evento 200 horas
2 Tradutores/Intérpretes de Libras 200 horas

5.2.	Horário	da	entrega/prestação	dos	serviços:	as gravações dos treinamentos ocorrerão em horários compreendidos entre as 8h e as
18h.

5.3. Local da entrega/prestação dos serviços: realização das gravações dos treinamentos no auditório Levino Emiliano dos Passos na Sede
do Tribunal Regional Eleitoral, situado na Praça Cıv́ica, 300, Centro, Goiânia, GO, CEP 74003-010 ou em outras salas da sede ou Anexo III,
situado na Avenida T-1 com a T-52 Ed. Ialba-Luza Guimarães de Mello - St. Bueno, Goiânia - GO, 74215-022, de acordo com o público
estimado para cada palestra.

5.4. Materiais/pessol a serem disponibilizados: A equipe técnica envolvida deverá ter no mı́nimo 2 cinegra�istas, um diretor de TV e um
auxiliar, bem como a interprete de libras. 

5.5. O agendamento das �ilmagens será solicitado por meio de documento a ser enviado por e-mail pela Coordenadoria de Educação e
Desenvolvimento, com o nome do evento e todos os dados necessários para gravação, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
para o serviço a ser prestado.

5.6. Os eventos poderão ocorrer em qualquer dia da semana.

5.7. O produto �inal da �ilmagem do evento deve ser entregue à Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento do TRE-GO, por meio
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos), em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do evento, no
horário compreendido entre 8 e 18 horas.

5.8. Após a entrega dos serviços (recebimento provisório), o TRE terá 3 (três) dias para veri�icação. Em caso de desaprovação do material,
a empresa terá até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da informação da recusa, para refazê-lo e entregar novamente à
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento.

6.	Modelo	de	gestão

6.1. Obrigações	da	Contratante:	

6.1.1. Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratada;

6.1.2. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e �iscalizar sua execução;

6.1.3  Noti�icar,  formalmente,  por  meio  do  �iscal  ou  gestor  do  contrato,  a  Contratada  para  �ins  de  inı́cio  de  contagem  do  prazo  de
execução/fornecimento, mediante encaminhamento da nota de empenho ou instrumento equivalente, da ordem de serviços ou da ordem
de fornecimento, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

6.1.3.1. As comunicações entre Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse �im (IN 5/2017, ART. 44, § 2º). 

6.1.4.  Permitir acesso dos funcionários/representantes da contratada às suas dependências para a execução dos serviços ou entrega dos
bens adquiridos;

6.1.5.  Veri�icar a conformidade do objeto adquirido ou da prestação dos serviços prestados com as especi�icações constantes do Termo
de Referência e da proposta;

6.1.6.  Comunicar à  Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços,  para que seja substituı́do,
reparado ou corrigido no total ou em partes, às suas expensas;

6.1.7.  Registrar  as  ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência,  solicitando a
Contratada a pronta regularização;

6.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Termo
de Referência, desde que sejam observadas as condições contratuais;

6.1.9. Aplicar as sanções administrativas regulamentares, conforme previsto neste Termo de Referência e/ou no Contrato;

6.1.10. Disponibilizar para a equipe técnica da Contratada os recursos necessários para cumprimento do objeto contratado, se for o caso;

6.1.11. Assistir a equipe técnica da Contratada na indicação dos locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de
danos de qualquer natureza, se for o caso;

6.1.12.  Emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  objeto  contratado,  ressalvados  os
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.2. Obrigações	da	Contratada:	

6.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela �iel execução da contratação;

6.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo comunicar ao Contratante a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

6.2.3. Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Termo de Referência e seus anexos;

6.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do �iscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

6.2.5. Observar durante a execução dos serviços contratados o �iel cumprimento de todas as leis federais estaduais e municipais vigentes
ou que venham a viger sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser cometidas;

6.2.6. Arcar com todas as despesas relativas a passagens, estadia, alimentação e traslados, nos termos da proposta, se for o caso;

6.2.7. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução dos serviços e repassar
ao �iscal da contratação, em tempo hábil, quaisquer justi�icativas de situações especı́�icas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Termo de Referência, por razões alheias ao controle da Contratada;

6.2.8. Manter sigilo de todos os dados ou informações da Contratante obtidas em função da execução dos serviços;

6.2.9. Fornecer à sua equipe técnica, se for o caso, todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;

6.2.10. Emitir fatura, encaminhando-a ao �iscal do contrato, indicado pelo TRE–GO;

6.2.11. Respeitar as normas de controle de bens e de �luxo de pessoas nas dependências do Contratante;

6.2.12. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a execução da contratação;

6.2.13. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, em
especial o Plano de Logı́stica Sustentável (Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO);

6.2.14. Responsabilizar-se por todos os encargos securitários, �iscais e comerciais resultantes desta contratação, assim como quaisquer
outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;

6.3.	Da	�iscalização

6.3.1.  A execução do objeto contratado deverá  ser acompanhada e �iscalizada pelo(s)  �iscal(is)  da contratação,  ou pelos respectivos
substitutos. 

6.3.1.1. Gestor da contratação: Adenir José de Sousa.

6.3.1.2. Gestor substituto: Julia Pittelkow Albuquerque Montes.

6.3.1.3. Fiscal da contratação: Julia Pittelkow Albuquerque Montes.

3.6.1.4. Fiscal substituto: Odenilton Tavares de Sousa.

6.3.2. O �iscal deverá:

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratado, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

b) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência;

c) Promover a noti�icação da Contratada para �ins de inı́cio de contagem do prazo de execução, mediante encaminhamento da nota de
empenho ou instrumento equivalente;

d) Exigir o cumprimento integral das obrigações pactuadas na contratação;

e) Emitir parecer técnico sobre eventuais modi�icações contratuais requeridas pela Contratada;

f) Providenciar o registro e a noti�icação da Contratada em caso de descumprimento de obrigações contratuais;

g) Realizar os procedimentos de recebimento e aceitação do objeto/serviço para �ins de atestação e pagamento da despesa;

h)  Propor  eventuais  aplicações  de  sanções  administrativas  em  caso  de  descumprimento  de  obrigações  previstas  neste  Termo  de
Referência;

i) Noti�icar a Contratada, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias acerca de imperfeições, falhas ou irregularidades veri�icadas no objeto
fornecido ou no serviço executado, a �im de que seja substituı́do, reparado ou corrigido a suas expensas;

j) Noti�icar a Contratada, para apresentar defesa, nos casos em que couber. 

7.	Critério	de	medição	e	pagamento

7.1.	Recebimento
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7.1.1. A emissão da Nota Fiscal deve suceder o recebimento de�initivo dos serviços, nos termos abaixo.

7.1.2. Recebimento provisório será realizado pelo �iscal ou pela equipe de �iscalização, ao �inal do evento.

7.1.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de pro�issionais técnicos competentes, se
for o caso, acompanhados dos pro�issionais encarregados pelo serviço, com a �inalidade de veri�icar, se couber, a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões �inais que se �izerem necessários. 

7.1.2.2. No prazo de até dez dias corridos a partir da realização do evento, o �iscal ou a equipe de �iscalização deverá elaborar atesto da
prestação dos serviços em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

7.1.2.2.1. Na hipótese de a veri�icação a que se refere o item anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.2.3. Para efeito de recebimento provisório o �iscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,  que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.1.2.4. A Contratada �ica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se veri�icarem vı́cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço ou materiais empregados, cabendo à �iscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. 

7.1.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi�icações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuı́zo da aplicação das penalidades.

7.1.2.6. Quando a �iscalização for exercida por um único servidor, o atesto da prestação deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à  �iscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento de�initivo.

7.1.3. 	Recebimento 	de�initivo: 	Os  serviços  serão  recebidos  de�initivamente  no  prazo  de  até  dez  dias,  contados  do  recebimento
provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, deverá providenciar sua homologação, ato que
concretiza o ateste, obedecendo os seguintes procedimentos:

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela �iscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas
correções;

b) Publicar ato de homologação para efeito de recebimento de�initivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas;

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela �iscalização.

7.1.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências veri�icadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.1.5. Na hipótese de a veri�icação não ser procedida dentro do prazo �ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
de�initivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.6.  O  recebimento provisório  ou de�initivo não  excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do serviço  nem a
responsabilidade ético-pro�issional pela perfeita execução do objeto contratado.

7.2. 	Pagamento: 	O pagamento será  efetuado no prazo de até  dez dias úteis contados do recebimento de�initivo,  mediante depósito
bancário para crédito, em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.2.1. O valor total da contratação será aquele apresentado na proposta da Contratada e aprovado pela Contratante. 

7.2.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida do recebimento de�initivo do objeto da contratação,  conforme disposto neste
Termo de Referência.

7.2.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota �iscal ou fatura com o
valor exato dimensionado.

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade �iscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sı́tios eletrônicos o�iciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  �inanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento �icará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2.7. Antes do pagamento à contratada ou, se for o caso, antes de cada pagamento, será realizada consulta ao SICAF para veri�icar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência e para identi�icar possıv́el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

SEI/TRE-GO - 0557695 - Aviso de Dispensa de Licitação https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

12 of 27 15/06/2023 11:20



7.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noti�icação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual perı́odo, a critério do contratante.

7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela  �iscalização  da  regularidade  �iscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá  a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento �icará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento o�icial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8.	Forma	e	critério	de	seleção	do	fornecedor	

8.1. O prestador do serviço será selecionado com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

8.2. Em virtude dos argumentos apresentados no ETP ID 0496646, entende-se, 	s.m.j,  que a contratação em tela poderá ser realizada
mediante dispensa de licitação, com base no fundamento apontado no item 8.1.

8.3.  Previamente  à  celebração  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  a  Administração  veri�icará  o  eventual  descumprimento  das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
o�iciais, tais como: 

a) SICAF; 

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurı́dica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
veri�icar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será veri�icada por meio dos vı́nculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será veri�icada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9. E�  dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11.  Se o fornecedor for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e  se o fornecedor for a  �ilial,  todos os
documentos deverão estar em nome da �ilial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e �ilial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para �ins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

 8.14.1. Habilitação Jurı́dica: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.14.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.14.2. Habilitações �iscal, social e trabalhista.

8.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurı́dica (CNPJ);

8.14.2.2.  Prova de regularidade �iscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos
tributários federais e à Dıv́ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Tı́tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943.

9.	Adequação	orçamentária	

9.1.  As  despesas  com  a  execução  decorrentes  da  presente  contratação  correrão,  neste  exercı́cio,  à  conta  de  recursos  especı́�icos
consignados no Orçamento Geral da União ao Contratante;

9.2. A dotação orçamentária será de�inida após envio dos autos à unidade técnica competente.

10.	Da	Vigência	do	Contrato

10.1.	A	data	máxima	de	vigência	do	contrato	a	partir	da	assinatura	será	até	31/12/2023.

11.	Unidade	responsável	pela	elaboração	do	Termo	de	Referência

Seção de Capacitação.

12.	Elaborado	por

Odenilton Tavares de Sousa

Julia Pittelkow Albuquerque Montes

14.	Revisado	por

Adenir José de Sousa

(datado	e	assinado	eletronicamente)
Odenilton	Tavares	de	Sousa

Seção de Capacitação

(datado	e	assinado	eletronicamente)
Julia	Pittelkow	Albuquerque	Montes

Chefe de Seção de Capacitação em Substituição

ANEXO	II

Minuta	de	Contrato

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇA�O DE SERVIÇOS DE FILMAGEM/GRAVAÇA�O DE EVENTOS E TREINAMENTOS;
LEGENDAGEM E LEGENDAGEM "CLOSED CAPTION" E LIBRAS; PRODUÇA�O, GRAVAÇA�O E EDIÇA�O DE VI�DEOS; E
TRANSMISSA�O AO VIVO DE A�UDIO E VI�DEO DE EVENTOS DO TRE-GO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL
REGIONAL	ELEITORAL	DE	GOIÁS	E A EMPRESA	XXXXXXXXXXXXXX.

MINUTA DE	CONTRATO	TRE/GO	Nº	XX/20XX

SEI nº 23.0.000004225-0

A UNIÃO,  por intermédio do TRIBUNAL 	REGIONAL 	ELEITORAL 	DE 	GOIÁS,  situado na Praça Cıv́ica nº 300 - Centro,
cidade  de  Goiânia,  Estado  de  Goiás,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurı́dicas  sob  o  n.º  05.526.875/0001-45,  doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral,XXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº
XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoas Fı́sicas do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXXXXX e, de outro
lado, a empresa	XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX.XXX.XXXX/XX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cidade
de XXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX,  telefone  (XX)  XXXX-XXXX,  e-mail  institucional XXXXXXXXXXXXX,  neste  ato  representada
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por XXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXX, expedida pela XXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Fı́sicas
do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXX, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, em
conformidade com o disposto na nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021, com participação exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o presente contrato de prestação de
serviços, sob o regime de empreitada por preço	unitário, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  de  �ilmagem/gravação  de  eventos  e  treinamentos;
legendagem e legendagem "closed caption" e libras; produção, gravação e edição de vı́deos; e transmissão ao vivo de áudio e vı́deo de
eventos no âmbito deste Regional, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste contrato. 

CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	DOCUMENTAÇÃO	COMPLEMENTAR

2. A prestação dos serviço obedecerá ao disposto nos termos da autorização de dispensa de licitação constante sob o
documento  de  nº  XXXX no  Processo  Eletrônico  nº 23.0.000004225-0,  ao  estabelecido  neste  Contrato  e  em  seu  Anexo  (Termo  de
Referência),  bem  como  ao  estipulado  na  proposta  �irmada  pela CONTRATADA em  XX/XX/XX, constante  sob  o  documento  de
nº XXXXXX, anexado ao citado processo e dirigida ao CONTRATANTE, documentos que, independentemente de transcrição, integram e
complementam o presente instrumento.

CLÁUSULA	TERCEIRA		–	DA	VIGÊNCIA	E	DA	PRORROGAÇÃO

3. O prazo de vigência deste contrato é de até	31/12/2023, contados a	partir	de	sua	assinatura.

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DOS	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições da contratação
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO

5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	VALOR	CONTRATUAL

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXX(XXXXXXXXX), conforme tabela abaixo:

Item Descrição do Serviço Valor unitário por hora Quantidade  Valor total
1 Filmagem de evento R$ XX,XX  200 horas R$ XX,XX

e/ou

Item Descrição do Serviço Valor unitário por hora Quantidade  Valor total
2 Tradutores/Intérpretes de Libras R$ XX,XX 200 horas R$ XX,XX

6.2. No valor acima, estão incluı́das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, �iscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  contratada  dependerão  dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA -	DO	PAGAMENTO

7.1. O pagamento dos valores contratados será efetuado pelo CONTRATANTE, 	após a �inalização da gravação de cada
módulo de curso/evento,  mediante ordem bancária creditada em conta-corrente, até o	10º	(décimo)	dia	útil, contado da apresentação
da nota �iscal protocolada na sede do TRE-GO, em Goiânia-GO, cumprindo-se observar:

a) constitui  condição  para  a  nota  �iscal/fatura  ser  protocolada  os  serviços  serem  recebidos  de�initivamente
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pelo CONTRATANTE, ou seja, após à conformidade dos serviços executados;

b)  o  prazo  para  pagamento  das  faturas  �icará  suspenso  durante  os  perı́odos  de  indisponibilidade  dos  sistemas
informatizados de tramitação processual do CONTRATANTE.

7.2. Não sendo satisfeita a condição acima, a fatura/nota �iscal apresentada não será atestada, obstando o pagamento, por
culpa exclusiva da CONTRATADA, até que seja saneada a situação, sem prejuı́zo do previsto na Cláusula Décima Segunda - Das Infrações e
sanções administrativas, e demais cominações legais, conforme o caso.

7.3. A CONTRATADA  deverá apresentar documento para liquidação da despesa que possibilite a retenção dos tributos
respectivos, a ser emitido no primeiro dia útil posterior ao perı́odo de prestação dos serviços, sem rasuras, em letra legıv́el, fazendo
constar na mesma o número de sua conta bancária, o nome do banco e respectiva agência.

7.4. A  fatura/nota  �iscal  apresentada  deverá  estar  acompanhada  das  certidões  comprobatórias  da  regularidade
da CONTRATADA perante a Justiça do Trabalho, o Instituto Nacional de Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a
Fazenda  Nacional  e  da  documentação  exigida  pela  Instrução  Normativa  MDOG  n.  5,  de  26  de  maio  de  2017,  do  Ministério  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

7.5. A mora nos pagamentos a cargo do CONTRATANTE, causada pela inviabilização do ateste, nos termos previstos na
presente cláusula, não gera para a CONTRATADA o direito à correção monetária descrita no item 7.16 desta cláusula.

7.6. O CONTRATANTE, a cada pagamento, realizará consulta ao SICAF e à Justiça do Trabalho, para veri�icar a regularidade
trabalhista e �iscal da CONTRATADA.

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o CONTRATANTE providenciará sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize a sua situação ou, no mesmo prazo, apresente a sua defesa.

7.8. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual perı́odo, a critério da Administração.

7.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a Administração deverá  comunicar aos
órgãos responsáveis pela �iscalização da regularidade �iscal e/ou trabalhista quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto
à  existência de pagamento(s) a ser(em) efetuado(s) pela Administração,  para que acionem os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.10.  Persistindo a(s)  irregularidade(s),  a  Administração deverá  adotar as  medidas necessárias  à  rescisão contratual,
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva prestação de serviços, desde que, e a partir de quando, a fatura/nota �iscal apresentada preencha
os requisitos para ser atestada, nos termos do inciso III desta Cláusula, os pagamentos serão realizados, até que se decida acerca da
rescisão ou manutenção contratual, caso a CONTRATADA	não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou Justiça do Trabalho.

7.12.  Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justi�icado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do CONTRATANTE, não será rescindida esta contratação, no caso de
inadimplência perante ao SICAF e/ou Justiça do Trabalho.

7.13. O CONTRATANTE pode deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, nos termos �ixados nos artigos 368 a 380
da Lei nº 10.406/2002, e nos casos de insu�iciência da garantia à execução do contrato prestada, quaisquer valores correspondentes a
multas e/ou indenizações/ressarcimentos aplicados a esta.

7.14. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a fatura/nota �iscal, que deverá ser o
mesmo habilitado no Dispensa eletrônica n° XX/XXXX, facultando-se o pagamento à �ilial desde que seja apresentada a documentação
desta no citado prélio licitatório e previamente comprovada a regularidade �iscal e trabalhista.

7.15. Será devido o ISS, sobre o valor pactuado, na porcentagem pertinente, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº
116/03.

7.16. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, será devida compensação �inanceira, apurada a partir da data de seu vencimento até a do efetivo pagamento, calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP

Na	qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

  I = I�ndice de compensação �inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I	=	(TX) I	=	(6/100)	/	365 I	=	0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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CLÁUSULA OITAVA -	DO	REAJUSTE

8. Os preços contratados são �ixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA	NONA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Noti�icar a Contratada, por escrito, sobre vı́cios, defeitos ou incorreções veri�icadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituı́do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e �iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto,  no  prazo,  forma e  condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. Cienti�icar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabıv́eis quando
do descumprimento de obrigações pela Contratada;

9.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

9.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual perı́odo.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilı́brio econômico-�inanceiro feitos pela contratada no
prazo máximo de 1 (um) mês.

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	

10.1.  A  Contratata  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

10.3.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá  ser recusada pelo órgão ou entidade,  desde que
devidamente justi�icada, devendo a empresa designar outro para o exercı́cio da atividade.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo �iscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

10.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensı́lios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo �ixado pelo
�iscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  veri�icarem  vı́cios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais
empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vı́cios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a �iscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que �icará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.8.  Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por
a�inidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do �iscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da
Lei nº 14.133, de 2021;

10.9.  Quando  não  for  possıv́el  a  veri�icação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  a
contratada deverá entregar ao setor responsável pela �iscalização do contrato, até  o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
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serviços,  os seguintes documentos:  1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dıv́ida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicı́lio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissı́dio  Coletivo  de
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação especı́�ica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se veri�ique no local dos serviços;

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiro;

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato;

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas na dispensa eletrônica.

10.18. Cumprir, durante todo o perı́odo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
de�iciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo �ixado pelo �iscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.21.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equıv́oco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

10.23. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e
serviços, em especial o Plano de Logı́stica Sustentável (Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO).

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser �irmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as �inalidades que justi�icaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princı́pios do art. 6º da LGPD.

11.3. E�  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
�irmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para �ins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6.  E�  dever  da  contratada  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades
decorrentes da LGPD.

11.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. A Contratada deverá prestar, no prazo �ixado pelo Contratante, prorrogável justi�icadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se  proponham  a
armazenar dados pessoais,  devem ser  mantidos em ambiente  virtual  controlado,  com registro individual  rastreável  de  tratamentos
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realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da �inalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a �im de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA	SEGUNDA –	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação e execução do contrato;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi�icado;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi�icado;

g) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justi�icar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento	de	licitar	e	contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alı́neas “b”, “c” ,“d” "e" e  "f" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

c) Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alı́neas “g”, “h”, “i”,
"j" e “k” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alı́neas “b”, “c” e “d”, que justi�iquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa	moratória de 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento) por dia de atraso injusti�icado e por descumprimento das
obrigações pactuadas, até o máximo de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado.

e) Multa	compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado no caso de inexecução total.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

12.3. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º);

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157);

12.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pela  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º);

12.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa mente no prazo
máximo de cinco dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput	e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)  a  implantação  ou o  aperfeiçoamento de  programa de integridade,  conforme normas e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipi�icados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente de�inidos na referida Lei (art. 159);

12.7. A personalidade jurı́dica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilı́citos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurı́dica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurı́dica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurı́dica prévia (art. 160);

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para �ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituı́dos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

12.9.   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são
passıv́eis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA	TERCEIRA –	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele �ixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2.   A alteração social ou a modi�icação da �inalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2. A extinção do contrato não con�igura óbice para o reconhecimento do desequilı́brio econômico-�inanceiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,	da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–		DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA		

14. As despesas com a execução do Contrato supracitado, no 	presente 	exercício,  correrão por conta do Programa de
Trabalho: 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, naturezas de
despesa 339039, subitem 59, e 339037, subitem 01, Plano Interno: ADM APOIO, UGR: 070130, PTRES: 167818, fonte 1000, reservadas
mediante a emissão dos pré-empenhos 2023PE000101 e 2023PE000102.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS		

15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,  e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princı́pios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA–	DAS	ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se �izerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,  dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA		PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sı́tio o�icial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DO	FORO	

18. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, para dirimir os litı́gios que decorrerem
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da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente instrumento, que, lido e achado conforme,
será assinado pelos representantes dos contratantes, na forma  digital, sendo anexada ao Processo SEI nº 23.0.000004225-0.

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na assinatura eletrônica.

Assinatura eletrônica
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

    DIRETOR-GERAL DO TRE/GO
CONTRATANTE

Assinatura eletrônica
XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

ANEXO	DO	CONTRATO

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	Objeto	

1.1. De�inição: O presente instrumento disciplina a contratação de empresa especializada em serviços de �ilmagem/gravação de eventos e
treinamentos; legendagem e legendagem "closed caption" e libras; produção, gravação e edição de vı́deos; e transmissão ao vivo de áudio
e vı́deo de eventos.

1.2. O presente instrumento engloba o conjunto de elementos necessários e su�icientes para caracterizar o objeto.

1.3. Este termo foi elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental.

1.4. Visa, ainda, a possibilitar a avaliação do custo e a de�inição dos métodos e do prazo de execução, através de orçamento detalhado,
fundamentado emquantitativos propriamente avaliados.

1.5. Objeto de luxo (  ) sim (X) não 

1.6. Quantitativo de horas para �ilmegens/gravação: 200 (duzentas) horas.

2.	Fundamentação	da	contratação	

2.1. A contratação ampara-se nos elementos contidos no Estudo Técnico Preliminar (ID 0496646), bem como no artigo 75, inciso II, da Lei
n. 14.133/2021. 

2.2. Como é sabido, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, assegurada, especialmente, a igualdade de competição
entre os concorrentes. Desta forma, em regra, toda aquisição deve ser precedida de licitação, que, atualmente, pode ser regida tanto
pela  Lei  n°  8.666/93,  quanto  pela  Lei  n.  14.133/2021,  as  quais  regulamentam  o  art.  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  e
instituem  normas  para  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública.  Daı́,  legı́timo  concluir  que  o  dever  de  licitar  é  imperativo
constitucional imposto a todos os entes da Administração Pública.

2.3. Porém, a lei indica hipóteses nas quais o procedimento licitatório não é exigido. Nessas hipóteses, chamadas de contratação direta, a
aquisição prescinde da realização de prélio licitatório prévio. 

2.4. No caso dos autos, dada à necessidade que o caso requer, ou seja, gravações de curso/evento em andamento e outros que se aproxima
(IDs 0505253 e 0505254) respectivamente; então, para o serviço a ser contratado é viável utilizarmos do instituto contida  no artigo 75,
inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

2.5. E�  bem isso o que prescreve o inciso II do art. 75, in	verbis:

Art.	75.	É	dispensável	a	licitação:

[...]

II	-	para	contratação	que	envolva	valores	inferiores	a	R$	50.000,00	(cinquenta	mil	reais) 	R$	57.208,33	(cinquenta	e	sete	mil	duzentos	e	oito	reais	e
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trinta	e	três	centavos),	no	caso	de	outros	serviços	e	compras;

-	VALOR	ATUALIZADO	PELO	DECRETO	Nº	11.317/2022	E	EM	VIGOR	A	PARTIR	DE	01	DE	JANEIRO	DE	2023.

[...]

3.	Descrição	da	solução	como	um	todo	

3.1.  Os  serviços  de  �ilmagem/gravação  de  eventos  e  treinamentos;  legendagem  e  legendagem  "closed  caption"  e  libras;  produção,
gravação e edição de vı́deos; e transmissão ao vivo de áudio e vı́deo de eventos, consistem em atividade comum e não-�inalı́stica do
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE-GO), são necessidades continuada deste Tribunal, sendo necessário para atender à grande
demanda por material audiovisual para utilização na internet e na intranet.

3.2.  Importante  destacar  que  os  serviços  previstos  nesta  contratação  serão  utilizados  para  atendimento  das  necessidades  da
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento, sendo também solicitados para atender às �inalidades de outros setores do TRE-GO,
como a Escola Judiciária Eleitoral,  por exemplo. Além disso, a gravação de eventos e produção de vı́deos institucionais prestam-se à
formação  de  um arquivo  em que �icarão  registrados  os  cursos  e  eventos  realizados  pelo  TRE-GO,  constituindo material  de  grande
valor para Instituição.

4.	Requisitos	da	contratação	

4.1. A contratada deverá atender aos requisitos estabelecidos para a contratação direta, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,
da Lei n. 14.133/2021.

4.2. A contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos do Plano de Logı́stica Sustentável
(Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO).

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, pelas razões abaixo justi�icadas:

a) Não haverá pagamentos antecipados;

a.1.) ao �inal da gravação de cada módulo de curso/evento poderá a contratada requestar o pagamento relativo ao serviços prestados,
conforme valores contidos no contrato celebrado;

b) Não impacta a continuidade da prestação dos serviços públicos. 

5.	Modelo	de	execução

5.1. A empresa contratadas fornecerá os equipamentos de acordo com as especi�icações a seguir: 

Item Descrição do Serviço Quantidade
1 Filmagem de evento 200 horas
2 Tradutores/Intérpretes de Libras 200 horas

5.2.	Horário	da	entrega/prestação	dos	serviços:	as gravações dos treinamentos ocorrerão em horários compreendidos entre as 8h e as
18h.

5.3. Local da entrega/prestação dos serviços: realização das gravações dos treinamentos no auditório Levino Emiliano dos Passos na Sede
do Tribunal Regional Eleitoral, situado na Praça Cıv́ica, 300, Centro, Goiânia, GO, CEP 74003-010 ou em outras salas da sede ou Anexo III,
situado na Avenida T-1 com a T-52 Ed. Ialba-Luza Guimarães de Mello - St. Bueno, Goiânia - GO, 74215-022, de acordo com o público
estimado para cada palestra.

5.4. Materiais/pessol a serem disponibilizados: A equipe técnica envolvida deverá ter no mı́nimo 2 cinegra�istas, um diretor de TV e um
auxiliar, bem como a interprete de libras. 

5.5. O agendamento das �ilmagens será solicitado por meio de documento a ser enviado por e-mail pela Coordenadoria de Educação e
Desenvolvimento, com o nome do evento e todos os dados necessários para gravação, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
para o serviço a ser prestado.

5.6. Os eventos poderão ocorrer em qualquer dia da semana.

5.7. O produto �inal da �ilmagem do evento deve ser entregue à Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento do TRE-GO, por meio
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos), em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do evento, no
horário compreendido entre 8 e 18 horas.

5.8. Após a entrega dos serviços (recebimento provisório), o TRE terá 3 (três) dias para veri�icação. Em caso de desaprovação do material,
a empresa terá até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da informação da recusa, para refazê-lo e entregar novamente à
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento.

6.	Modelo	de	gestão

6.1. Obrigações	da	Contratante:	

6.1.1. Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratada;
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6.1.2. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e �iscalizar sua execução;

6.1.3  Noti�icar,  formalmente,  por  meio  do  �iscal  ou  gestor  do  contrato,  a  Contratada  para  �ins  de  inı́cio  de  contagem  do  prazo  de
execução/fornecimento, mediante encaminhamento da nota de empenho ou instrumento equivalente, da ordem de serviços ou da ordem
de fornecimento, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

6.1.3.1. As comunicações entre Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse �im (IN 5/2017, ART. 44, § 2º). 

6.1.4.  Permitir acesso dos funcionários/representantes da contratada às suas dependências para a execução dos serviços ou entrega dos
bens adquiridos;

6.1.5.  Veri�icar a conformidade do objeto adquirido ou da prestação dos serviços prestados com as especi�icações constantes do Termo
de Referência e da proposta;

6.1.6.  Comunicar à  Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços,  para que seja substituı́do,
reparado ou corrigido no total ou em partes, às suas expensas;

6.1.7.  Registrar  as  ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência,  solicitando a
Contratada a pronta regularização;

6.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Termo
de Referência, desde que sejam observadas as condições contratuais;

6.1.9. Aplicar as sanções administrativas regulamentares, conforme previsto neste Termo de Referência e/ou no Contrato;

6.1.10. Disponibilizar para a equipe técnica da Contratada os recursos necessários para cumprimento do objeto contratado, se for o caso;

6.1.11. Assistir a equipe técnica da Contratada na indicação dos locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de
danos de qualquer natureza, se for o caso;

6.1.12.  Emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  objeto  contratado,  ressalvados  os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.2. Obrigações	da	Contratada:	

6.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela �iel execução da contratação;

6.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo comunicar ao Contratante a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

6.2.3. Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Termo de Referência e seus anexos;

6.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do �iscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

6.2.5. Observar durante a execução dos serviços contratados o �iel cumprimento de todas as leis federais estaduais e municipais vigentes
ou que venham a viger sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser cometidas;

6.2.6. Arcar com todas as despesas relativas a passagens, estadia, alimentação e traslados, nos termos da proposta, se for o caso;

6.2.7. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução dos serviços e repassar
ao �iscal da contratação, em tempo hábil, quaisquer justi�icativas de situações especı́�icas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Termo de Referência, por razões alheias ao controle da Contratada;

6.2.8. Manter sigilo de todos os dados ou informações da Contratante obtidas em função da execução dos serviços;

6.2.9. Fornecer à sua equipe técnica, se for o caso, todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;

6.2.10. Emitir fatura, encaminhando-a ao �iscal do contrato, indicado pelo TRE–GO;

6.2.11. Respeitar as normas de controle de bens e de �luxo de pessoas nas dependências do Contratante;

6.2.12. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a execução da contratação;

6.2.13. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, em
especial o Plano de Logı́stica Sustentável (Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO);

6.2.14. Responsabilizar-se por todos os encargos securitários, �iscais e comerciais resultantes desta contratação, assim como quaisquer
outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;

6.3.	Da	�iscalização

6.3.1.  A execução do objeto contratado deverá  ser acompanhada e �iscalizada pelo(s)  �iscal(is)  da contratação,  ou pelos respectivos
substitutos. 

6.3.1.1. Gestor da contratação: Adenir José de Sousa.

6.3.1.2. Gestor substituto: Julia Pittelkow Albuquerque Montes.

6.3.1.3. Fiscal da contratação: Julia Pittelkow Albuquerque Montes.

3.6.1.4. Fiscal substituto: Odenilton Tavares de Sousa.
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6.3.2. O �iscal deverá:

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratado, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

b) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência;

c) Promover a noti�icação da Contratada para �ins de inı́cio de contagem do prazo de execução, mediante encaminhamento da nota de
empenho ou instrumento equivalente;

d) Exigir o cumprimento integral das obrigações pactuadas na contratação;

e) Emitir parecer técnico sobre eventuais modi�icações contratuais requeridas pela Contratada;

f) Providenciar o registro e a noti�icação da Contratada em caso de descumprimento de obrigações contratuais;

g) Realizar os procedimentos de recebimento e aceitação do objeto/serviço para �ins de atestação e pagamento da despesa;

h)  Propor  eventuais  aplicações  de  sanções  administrativas  em  caso  de  descumprimento  de  obrigações  previstas  neste  Termo  de
Referência;

i) Noti�icar a Contratada, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias acerca de imperfeições, falhas ou irregularidades veri�icadas no objeto
fornecido ou no serviço executado, a �im de que seja substituı́do, reparado ou corrigido a suas expensas;

j) Noti�icar a Contratada, para apresentar defesa, nos casos em que couber. 

7.	Critério	de	medição	e	pagamento

7.1.	Recebimento

7.1.1. A emissão da Nota Fiscal deve suceder o recebimento de�initivo dos serviços, nos termos abaixo.

7.1.2. Recebimento provisório será realizado pelo �iscal ou pela equipe de �iscalização, ao �inal do evento.

7.1.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de pro�issionais técnicos competentes, se
for o caso, acompanhados dos pro�issionais encarregados pelo serviço, com a �inalidade de veri�icar, se couber, a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões �inais que se �izerem necessários. 

7.1.2.2. No prazo de até dez dias corridos a partir da realização do evento, o �iscal ou a equipe de �iscalização deverá elaborar atesto da
prestação dos serviços em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

7.1.2.2.1. Na hipótese de a veri�icação a que se refere o item anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.2.3. Para efeito de recebimento provisório o �iscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,  que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.1.2.4. A Contratada �ica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se veri�icarem vı́cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço ou materiais empregados, cabendo à �iscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. 

7.1.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi�icações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuı́zo da aplicação das penalidades.

7.1.2.6. Quando a �iscalização for exercida por um único servidor, o atesto da prestação deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à  �iscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento de�initivo.

7.1.3. 	Recebimento 	de�initivo: 	Os  serviços  serão  recebidos  de�initivamente  no  prazo  de  até  dez  dias,  contados  do  recebimento
provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, deverá providenciar sua homologação, ato que
concretiza o ateste, obedecendo os seguintes procedimentos:

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela �iscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas
correções;

b) Publicar ato de homologação para efeito de recebimento de�initivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas;

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela �iscalização.

7.1.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências veri�icadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.1.5. Na hipótese de a veri�icação não ser procedida dentro do prazo �ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
de�initivo no dia do esgotamento do prazo. 
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7.1.6.  O  recebimento provisório  ou de�initivo não  excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do serviço  nem a
responsabilidade ético-pro�issional pela perfeita execução do objeto contratado.

7.2. 	Pagamento: 	O pagamento será  efetuado no prazo de até  dez dias úteis contados do recebimento de�initivo,  mediante depósito
bancário para crédito, em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.2.1. O valor total da contratação será aquele apresentado na proposta da Contratada e aprovado pela Contratante. 

7.2.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida do recebimento de�initivo do objeto da contratação,  conforme disposto neste
Termo de Referência.

7.2.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota �iscal ou fatura com o
valor exato dimensionado.

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade �iscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sı́tios eletrônicos o�iciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  �inanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento �icará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2.7. Antes do pagamento à contratada ou, se for o caso, antes de cada pagamento, será realizada consulta ao SICAF para veri�icar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência e para identi�icar possıv́el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noti�icação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual perı́odo, a critério do contratante.

7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela  �iscalização  da  regularidade  �iscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá  a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento �icará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento o�icial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8.	Forma	e	critério	de	seleção	do	fornecedor	

8.1. O prestador do serviço será selecionado com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

8.2. Em virtude dos argumentos apresentados no ETP ID 0496646, entende-se, 	s.m.j,  que a contratação em tela poderá ser realizada
mediante dispensa de licitação, com base no fundamento apontado no item 8.1.

8.3.  Previamente  à  celebração  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  a  Administração  veri�icará  o  eventual  descumprimento  das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
o�iciais, tais como: 

a) SICAF; 

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurı́dica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
veri�icar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será veri�icada por meio dos vı́nculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
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8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será veri�icada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9. E�  dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11.  Se o fornecedor for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e  se o fornecedor for a  �ilial,  todos os
documentos deverão estar em nome da �ilial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e �ilial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para �ins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

 8.14.1. Habilitação Jurı́dica: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.14.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.14.2. Habilitações �iscal, social e trabalhista.

8.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurı́dica (CNPJ);

8.14.2.2.  Prova de regularidade �iscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos
tributários federais e à Dıv́ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Tı́tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943.

9.	Adequação	orçamentária	

9.1.  As  despesas  com  a  execução  decorrentes  da  presente  contratação  correrão,  neste  exercı́cio,  à  conta  de  recursos  especı́�icos
consignados no Orçamento Geral da União ao Contratante;

9.2. A dotação orçamentária será de�inida após envio dos autos à unidade técnica competente.

10.	Da	Vigência	do	Contrato

10.1.	A	data	máxima	de	vigência	do	contrato	a	partir	da	assinatura	será	até	31/12/2023.

11.	Unidade	responsável	pela	elaboração	do	Termo	de	Referência

Seção de Capacitação.

12.	Elaborado	por

Odenilton Tavares de Sousa

Julia Pittelkow Albuquerque Montes

14.	Revisado	por

Adenir José de Sousa

(datado	e	assinado	eletronicamente)
Odenilton	Tavares	de	Sousa

Seção de Capacitação

(datado	e	assinado	eletronicamente)
Julia	Pittelkow	Albuquerque	Montes

Chefe de Seção de Capacitação em Substituição

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 15/06/2023, às 10:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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